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TRIBUNAL PLENO 

 
DESPACHOS 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
PROCESSO Nº 13887/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA EM FACE DO ACÓRDÃO N.° 554/2024 – TCE – TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
junho de 2024. 
 
PROCESSO Nº 13914/2024 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA EMPRESA A S R LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA, REPRESENTADA PELO SR. ANTÔNIO DA SILVA ROCHA EM DESFAVOR DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVO AIRÃO, REPRESENTADA PELOS SRS. JOSÉ ROBERTO NASCIMENTO DA SILVA E 
MOISÉS COSTA DOS SANTOS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 005/2024. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
junho de 2024. 
 
PROCESSO Nº 13854/2024 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. ENRICO DE SOUZA FALABELLA 
EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 1122/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
junho de 2024. 
 
PROCESSO Nº 13915/2024– REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM 
DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DA FALTA DE TRANSPARÊNCIA NO PORTAL DO MUNICÍPIO. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
junho de 2024. 
 
PROCESSO Nº 12010/2024 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 519/2023 – OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELA SECEX EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUTAMA, PARA APURAÇÃO 
DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO PRESENCIAL Nº 
0042/2023 – CML. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
junho de 2024. 
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PROCESSO Nº 13891/2024 – REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM 
FACE DO SR. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, PREFEITO MUNICIPAL DE PARINTINS, DA SRA. GEYNA 
BRELAZ DA SILVA, SÓCIA-ADMINISTRADORA DA EMPRESA AMAZON BEST TURISMO E EVENTOS LTDA., DO 
SR. FREDERICO DANIEL PAULO ROLIM DE GÓES, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA BOI BUMBÁ 
GARANTIDO, DA SRA. GRAÇA IZONEY VIEIRA TOMÉ, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
MOVIMENTO AMIGOS DO GARANTIDO, DO SR. ROSSY MARINHO AMOEDO, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL BOI BUMBÁ CAPRICHOSO, DO SR. ROGÉRIO SOUZA DE JESUS, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL MOVIMENTO MARUJADA E DO SR. MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAÚJO, SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
ACERCA DO 57º FESTIVAL FOLCLÓRICO DE PARINTINS. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
junho de 2024. 
 
 
PROCESSO Nº 13872/2024– RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE 
IRANDUBAINPREVI, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 1194/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA. 
DESPACHO: NÃO ADMITO O PRESENTE RECURSO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
junho de 2024. 
 
 
PROCESSO Nº 13736/2024 – DENÚNCIA INTERPOSTA PELO SR. JOSÉ EDUARDO TAVEIRA BARBOSA EM 
DESFAVOR DA PREFEITURA DE CAREIRO DA VÁRZEA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DE POSSÍVEIS ATRASOS NAS NOMEAÇÕES DE CARGOS PÚBLICOS. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE DENÚNCIA. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
junho de 2024. 
 
 
PROCESSO Nº 13917/2024– REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM 
DESFAVOR DA PREFEITURA BOA VISTA DO RAMOS, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
ACERCA DA FALTA DE TRANSPARÊNCIA NO PORTAL DO MUNICÍPIO. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
junho de 2024. 
 
 
PROCESSO Nº 13939/2024– REPRESENTAÇÃO n.º 69/2024 - DIMP - MPC - EMFA INTERPOSTA PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 
ACERCA DA DEFICIÊNCIA NA DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES REFERENTES À GESTÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
junho de 2024. 
 
 
PROCESSO Nº 13961/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 2.709/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
junho de 2024. 
 
 
PROCESSO Nº 13893/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. GUSTAVO FREITAS 
MACEDO EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 590/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
junho de 2024. 
 
 
PROCESSO Nº 13964/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. KEITTON 
WYLLYSON PINHEIRO BATISTA EM FACE DO ACÓRDÃO N.° 106/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
junho de 2024. 
 
 
PROCESSO Nº 13940/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. ROBERTO 
FREDERICO PAES JÚNIOR EM FACE DO ACÓRDÃO N.° 693/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
junho de 2024. 
 
 
PROCESSO Nº 13773/2024– RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SECRETARIA DE 
ESTADO DE MEIO AMBIENTE-SEMA EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 532.2024- TCE – TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
junho de 2024. 
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PROCESSO Nº 13827/2024– RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. ORSINE RUFINO DE OLIVEIRA 
JÚNIOR, EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1084/2024 - PRIMEIRA CÂMARA. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
junho de 2024. 
 
 
PROCESSO Nº 13835/2024– REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 130/2024 - OUVIDORIA EM 
FACE DO SR. ORLEILSO XIMENES MUNIZ, EX-COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO AMAZONAS, ACERCA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO EDITAL DA DLE Nº 008/2024-CBMAM. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
junho de 2024. 
 
 
PROCESSO Nº 13937/2024– RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. RAIMUNDO GUEDES DOS 
SANTOS EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 5/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
junho de 2024. 
 
 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 25 de junho de 
2024. 
 
 

 
 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 
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PROCESSO Nº 13956/2024 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Itamarati 
NATUREZA: Representação 
REPRESENTANTE: Serguem Arraes Henriques Neto 
REPRESENTADOS: Prefeitura Municipal de Itamarati 
ADVOGADO(A): Não Possui 
OBJETO: Representação com Pedido de Medida Cautelar Interposta pelo Sr. Serguem 
Arraes Henriques Neto Em Face da Prefeitura Municipal de Itamarati Acerca de Possíveis 
Irregularidades na Concorrência Nº 004/2024 Referente À Contratação de Empresa 
Especializada Para Pavimentação de Estradas Vicinais no Município de Itamarati/am. 
RELATOR: Auditor Alber Furtado de Oliveira Júnior 

 

DESPACHO Nº 795/2024-GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  

 

1.   Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida cautelar interposta pelo Sr. Serguem 

Arraes Henriques Neto em face da Prefeitura Municipal de Itamarati, em razão de possíveis irregularidades na 

Concorrência nº 004/2024, referente à contratação de empresa especializada em pavimentação de estradas vicinais 

no Município de Itamarati/Am, cuja abertura do certame está previsto para o dia 28/06/2024. 

2.   A Concorrência nº 004/202 n.º 002/2024CML tem por objeto: 

“ 1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ITAMARATI/AM, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos”.  

 

3.  Segundo o Representante nos termos do disposto no item 21.1 do Edital de Licitação c/c art. 164 

da Lei 14.133/2021, todo e qualquer cidadão poderá impugnar o presente instrumento convocatório em até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para abertura do certame, e que teria registrado tempestivamente sua manifestação.  

4.   Alega em síntese que a Concorrência nº 004/2024, teve seu edital disponibilizado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em 14/06/2024, porém os seus anexos até a presente data não se 

encontram disponibilizados, contrariando o art. 54, da Lei Federal nº 14.133/21, além de que o Edital não se 

encontra no Portal da Transparência do Município de Itamarati, constando apenas o Aviso de Licitação publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas, restando ausente os detalhamentos dos itens, quantitativos e 

das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, em desacordo ao estabelecido no disposto 

no art. 24, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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5.   Por fim que esta lacuna resulta em critérios vagos de julgamento das propostas, contrariando 

disposições legais e princípios basilares que regem o processo licitatório. Isto porque, a ausência de indicação de 

data base de referência tende a inviabilizar a elaboração de proposta orçamentária efetivamente compatível com a 

execução dos serviços, bem como dá ampla margem a propostas com sobrepreços ou preços inexequíveis, 

prejudicando o próprio objetivo fundamental da licitação. 

6.  Assim, ao fim, considerando os indícios de irregularidade na condução do certame, requer o 

conhecimento e procedência da Representação. 

7.  Em sede de cautelar, requer a imediata suspensão  do processo licitatório para fins de revisão 

do Edital de Licitação da Concorrência nº 004/2024, para que sejam disponibilizados o detalhamento dos itens, 

quantitativos, memoriais descritivos, especi cações técnicas e a especi cação da data-base do orçamento de 

referência, visto tratar-se de informações imprescindíveis para a adequada elaboração das propostas, possibilitando 

assim a manutenção da lisura e legalidade do certame, bem como que se atinja seu objetivo, que é a contratação 

mais vantajosa à Administração. 

8.  Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de 

admissibilidade. A Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

9.  Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo 

utilizado justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente 

ensejam prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta 

ilegalidade em procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em 

comento enquadra-se nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

10.   No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que 

qualquer pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa 

forma, em observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para 

ingressar com a presente demanda. 

11.   Instrui o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de 

modo a contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão 

preenchidos os requisitos de admissibilidade. 

12.   Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 

do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

13.   Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se 

que esta Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse 
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público, assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, 

da Lei n° 2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

14.   Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

14.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da 
Resolução n° 03/2012-TCE/AM; 

14.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que 
o caso requer; 
b) OFICIE o Representante para que tome ciência do presente Despacho, encaminhando-lhe cópia 
deste documento; 
c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 
Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 
03/2012 – TCE/AM. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 

Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

EJSGC 

 

 

PROCESSO N.º: 13.979/2024 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Benjamin Constant 

NATUREZA/ESPÉCIE: Representação com Pedido de Medida Cautelar 

REPRESENTANTE: RHMR Locações e Serviços Automotivos Ltda. 
REPRESENTADO(S): Prefeitura Municipal de Benjamin Constant, Sr. David Nunes 
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Bemerguy, Sra. Sebastiana Alves Rodrigues 

ADVOGADOS(AS): Não possui 

OBJETO: Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pela Empresa 
R.H.M.R. Locações e Serviços Automotivos Ltda. em face da Prefeitura Municipal de 
Benjamin Constant acerca de possíveis irregularidades no Pregão Presencial n.º 001/024 - 
CPL/SRP 
RELATOR: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Neto 

 

DESPACHO N.º 805/2024 - GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO 
COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. 
REMESSA AO RELATOR.  

 

1. Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida Cautelar, interposta pela Empresa R.H.M.R. 

Locações e Serviços Automotivos Ltda. em face da Prefeitura Municipal de Benjamin Constant, de seu representado 

Sr. David Nunes Bemerguy e da agente de contratação Sra. Sebastiana Alves Rodrigues acerca de possíveis 

irregularidades no Pregão Presencial n.º 001/024 - CPL/SRP (fl. 02). 

2.  Segundo a representante relatou, foram cometidos vícios insanáveis no curso da realização do Pregão 

Presencial nº 001/2024, tais como: modalidade de pregão presencial, descrição ambígua e indefinida do objeto; não 

recebimento de impugnação. (fls. 3/5). 

3. No que se refere ao Pedido de Medida Cautelar, a represente argumentou que "o município de 

Benjamin Constant pretende realizar o Pregão Presencial nº 001/2024 no dia 26 de junho de 2024, às 9 horas. 

Considerando que esta data está muito próxima e que o pregão será realizado de forma presencial, existe a 

possibilidade de bloqueamento da participação ampla e igualitária de todos os interessados. Por essa razão, o 

representante vem requerer a concessão de medida cautelar para suspensão do pregão, até que todas as possíveis 

irregularidades no processo sejam devidamente verificadas e corrigidas" (fl. 2). 

4.  Superado o relatório, manifesto-me quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. A representação 

está prevista no art. 288 da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se afirme ou 

requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, especialmente os 

referidos na Lei n.º 14.133/2021 ou Lei n.º 8.666/1993. 
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5.  A representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado justamente 

para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam prejuízos 

ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

6. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, caput do RITCE/AM); 

b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública (art. 288, caput do 

RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, §1º, do RITCE/AM); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap (art. 288, §2º, do 

RITCE/AM). 

7. No que tange à legitimidade, constata-se que a recorrente é pessoa jurídica de direito privado se 

enquadrando como "entidade privada", motivo pelo qual, está no rol de legitimados ativos para ingressar com 

representação. 

8. Conforme narrado acima, a representante alega suposto ato de ilegalidade por parte da Administração 

Pública e requer apuração por parte deste Tribunal, o que se enquadra nos motivos em que se fundam a 

Representação. 

9.  Ademais, a representante argui que os fatos narrados ferem dispositivos constitucionais (fl. 3) e legais 

(arts. 5º, 6º, inciso III, 7º da Lei nº 14.133/2021) (fl. 4) e a presente representação foi autuada no Deap, motivo pelo 

qual os requisitos específicos estão atendidos. 

10.  Acerca da competência do Tribunal de Contas, para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual n.º 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 

do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n.º 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM. 

11.  Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 
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conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n.º 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n.º 204 de 16/01/2020). 

12.  Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012 

TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução n.º 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM, ADMITO a 

presente Representação, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012-TCE/AM; e determino 

à Gratificação Técnica Especializada em Medidas Processuais Urgentes - GTE-MPU que adote as seguintes 

providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n.º 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 

b) DÊ CIÊNCIA à representante e aos representados deste despacho; e 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, nos termos 

do art. 42-B da Lei n.º 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n.º 03/2012 – TCE/AM. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de 
junho de 2024. 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 13977/2024 
ÓRGÃO: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto Escolar - SEDUC 
NATUREZA: Representação 
REPRESENTANTE: Mauricio Wilker de Azevedo Barreto 
REPRESENTADOS: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino Desporto 
Escolar - SEDUC e Governo do Estado do Amazonas 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 25 de junho de 2024                                                             Edição nº 3342 Pag.13 
 
  

  

ADVOGADO(A): Não Possui 
OBJETO: Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pelo Deputado Estadual 
Mauricio Wilker de Azevedo Barreto em Face da Secretaria Estadual de Educação e Desporto 
Escolar - Seduc/am por Possíveis Irregularidades no Contrato Nº 24/2024 Celebrado Entre a 
Seduc e a Churrascaria Búfalo Ltda, Para a Prestação de Serviços de Buffet Para Eventos 
Institucionais. 
RELATOR: Auditor Mário José de Moraes Costa Filho 

 

DESPACHO Nº 804/2024-GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  

 

 

1.   Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida cautelar interposta pelo Sr. Mauricio 

Wilker de Azevedo Barreto, Deputado Estadual em face da Secretaria Estadual de Educação e Desporto Escolar - 

Seduc/am por possíveis Irregularidades no Contrato Nº 24/2024 celebrado entre a Seduc e a Churrascaria Búfalo 

Ltda, para a Prestação de serviços de Buffet para eventos Institucionais. 

2.   Segundo o Representante, no dia 20 de maio de 2024, foi publicado, no Diário Oficial do 

Governo do Estado, o Termo de Contrato mencionado, o qual se originou a partir da adesão do órgão à Ata de 

Registro de Preços nº 006/2023-AADC, referente ao Pregão Presencial n.º 011/2023-AADC, via CAE nº 006/2024-

SEDUC, onde o objeto da contratação é o fornecimento de refeições preparadas para atender aos eventos 

educativos pedagógicos da pasta, na capital.   

3.   Salienta que o contrato citado terá sua vigência de 20/05/2024 a 20/05/2025, com um valor 

global correspondente a R$ 6.900.010,00 (seis milhões, novecentos mil e dez reais), a ser pago em repasses 

mensais de R$ 575.000,83 (quinhentos e setenta e cinco mil e oitenta e três centavos). Até o momento, foi 

empenhado o montante de R$ 579.854,40 (quinhentos e setenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e 

quarenta centavos), provenientes da Fonte de Recurso: 1500121000000000 – (RECURSOS NÃO VINCULADOS 

DE IMPOSTOS – FPE). 

4.  Aduz que enquanto a Secretaria realiza uma contratação milionária para o fornecimento de 

alimentação em seus eventos administrativos, as escolas da rede pública de ensino enfrentam escassez no 

abastecimento de merenda escolar e na qualidade deste item.   

5.   Menciona que, as escolas enfrentam outro imbróglio concernente à falta de limpeza, isso porque 

os funcionários terceirizados responsáveis pelo serviço têm deixado de comparecer aos seus postos de trabalho por 

não terem dinheiro para se deslocarem, devido ao atraso salarial decorrente da falta de repasse do Governo do 

Estado às suas respectivas contratadas.  
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6.   Por fim, que não estaria sendo observado o Princípio da Eficiência na condução desta gestã e 

tampouco o interesse da coletividade nas tomadas de decisões. 

7.   Assim, ao fim, considerando os indícios de irregularidade na condução do certame, requer o 

conhecimento e procedência da Representação. 

8.  Em sede de cautelar, requer a imediata suspensão do Contrato n.º 24/2024, celebrado entre a 

Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar – SEDUC-AM e a Empresa Churrascaria Búfalo Ltda. 

9.  Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de 

admissibilidade. A Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

10.  Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo 

utilizado justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente 

ensejam prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta 

ilegalidade em procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em 

comento enquadra-se nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

11.   No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que 

qualquer pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa 

forma, em observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para 

ingressar com a presente demanda. 

12.   Instrui o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de 

modo a contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão 

preenchidos os requisitos de admissibilidade. 

13.   Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 

do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

14.   Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se 

que esta Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse 

público, assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, 

da Lei n° 2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

15.   Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 
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15.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da 
Resolução n° 03/2012-TCE/AM; 

15.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

d) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que 
o caso requer; 
e) OFICIE o Representante para que tome ciência do presente Despacho, encaminhando-lhe cópia 
deste documento; 
f) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 
Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 
03/2012 – TCE/AM. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de 

Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

EJSGC 

 
 

 
 
 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 162/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal;  
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CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª Sessão do 
Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente);  

CONSIDERANDO a Certidão da 16ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 16.05.2018, na qual foi 
aprovada, à unanimidade, a concessão de 1 dia de abono para períodos de viagens que compreendam entre 10 à 
15 dias, e 2 dias de abono para períodos que ultrapassem 15 dias, devendo esse abono ser usufruído no dia útil 
subsequente ao retorno à capital, destinados aos servidores que realizarem inspeções in loco no interior do Estado;  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 329/2024/DIPLAF/SECEX (Processo SEI 10512/2024);  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne aos 
itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024;  

 

R E S O L V E:  

I – DESIGNAR os servidores Igor Ângelo Monteiro – matrícula: 003.880-6A, Antonio Carlos Almeida e Silva – 
matrícula: 000.383-2A e Antísthenes Ferreira Lins - matrícula: 000.258-5A para no período de 16/07/2024 a 
25/07/2024, em comissão, sob a presidência do primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas do 
Município de Juruá, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2023, da Prefeitura Municipal, da Câmara 
Municipal, além dos órgãos e autarquias existentes no município, bem como nos demais processos e 
documentos encaminhados para a verificação da Comissão, que houver;  

II – DESIGNAR o servidor Ronaldo Almeida de Lima – matrícula: 001.950-0A para no período de 16/07/2024 a 
25/07/2024, realizar inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia no Município 
de Juruá, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, 
dos órgãos e autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais, e demais 
processos pendentes na DICOP;  

III - OUTORGAR o período de 3 (três) dias úteis imediatamente anteriores ao início dos trabalhos de inspeção in 
loco designado nos itens acima para realização do Planejamento dos trabalhos de auditoria, coleta de dados, assim 
como criação das matrizes de risco, planejamento, devendo, durante esse período, todos esses artefatos serem 
necessariamente finalizados;  

IV – DETERMINAR ao servidor da Diretoria de Controle Externo de Obras Públicas – DICOP que, durante a fase de 
planejamento, que abrange os três dias anteriores à execução da fiscalização, conforme Item III, de forma 
mandatória, inicie o preenchimento da Planilha de Controle 
(https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0) para 
inserir as coordenadas GPS das obras públicas que serão vistoriadas in loco e, após retorno à capital, finalize o 
preenchimento com as informações pertinentes;  

V - DETERMINAR que cada Diretoria representada (DICAMI e DICOP) na comissão designada nesta Portaria, 
conforme os itens I e II, preencha a planilha disponibilizada no seguinte 
endereço: https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
, com as informações a seguir: Orçamento total sendo fiscalizado (relaciona-se ao orçamento total do município 
objeto de inspeção ordinária), Total de Multas Sugeridas (somatório total dos valores provenientes das sugestões 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
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de multas a serem imputadas referente ao município objeto de inspeção ordinária) e Total de Débitos 
Imputados (somatório total dos débitos imputados referente ao município objeto da inspeção ordinária);  

VI - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno);  

VII – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno);  

VIII – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, nos períodos acima mencionados e que, ao retorno deles à capital, 
conceda o abono chamado “Family Day” no dia 26/07/2024 aos servidores designados nos Itens I e II; bem como 
que a Secretaria mencionada providencie o pagamento de 10 (dez) diárias para cada servidor designado nos Itens I 
e II, conforme período disposto nesses itens;  

IX – CONCEDER adiantamento no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em favor do servidor Igor Ângelo 
Monteiro – matrícula: 003.880-6A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em favor do servidor Ronaldo Almeida de 
Lima – matrícula: 001.950-0A à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA 
DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de 
Despesa 1333, para custear despesas conforme determina a Portaria n.º 8/2024-SEGER/GP, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida prestação de contas;  

X – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação;  

XI - ESTABELECER à Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, 
§§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a entrega do plano e do relatório 
no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente do 
setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de abertura 
e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo; 

  

XII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
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conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de junho de 2024. 

  

  

  

  

 
 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 165/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal;  
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CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª Sessão do 
Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente);  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 330/2024/DIPLAF/SECEX (Processo SEI 10523/2024);  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne aos 
itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024;  

 

R E S O L V E:  

I – DESIGNAR os servidores Marco Antonio Favoretti – matrícula: 000.138-4A, Adalberto Silva dos Santos – 
matrícula: 001.347-1A e Éder Barbosa Cordeiro - matrícula: 001.385-4A para no período de 15/07/2024 a 
21/07/2024, em comissão, sob a presidência do primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas do 
Município de Urucurituba, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2023, da Prefeitura Municipal, da 
Câmara Municipal, além dos órgãos e autarquias existentes no município, bem como nos demais processos e 
documentos encaminhados para a verificação da Comissão, que houver;  

II – DESIGNAR o servidor Edson Vítor Cunha de Oliveira – matrícula: 001.931-3A para no período de 15/07/2024 
a 21/07/2024, realizar inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia no Município 
de Urucurituba, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal, da Câmara 
Municipal, dos órgãos e autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios 
Estaduais, listados abaixo, e demais processos pendentes na DICOP; 

Convênio 086/2021 - Sepror Processo Spede N.º 11.454/2024 

Convênio 016/2021 - Seinfra 
 Documento Spede N.º 300362.19032024.0 

Convênio 010/2022 - Ugpe 

  

III - OUTORGAR o período de 3 (três) dias úteis imediatamente anteriores ao início dos trabalhos de inspeção in 
loco designado nos itens acima para realização do Planejamento dos trabalhos de auditoria, coleta de dados, assim 
como criação das matrizes de risco, planejamento, devendo, durante esse período, todos esses artefatos serem 
necessariamente finalizados; 

  

IV – DETERMINAR ao servidor da Diretoria de Controle Externo de Obras Públicas – DICOP que, durante a fase de 
planejamento, que abrange os três dias anteriores à execução da fiscalização, conforme Item III, de forma 
mandatória, inicie o preenchimento da Planilha de Controle 
(https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0) para 
inserir as coordenadas GPS das obras públicas que serão vistoriadas in loco e, após retorno à capital, finalize o 
preenchimento com as informações pertinentes; 

  

V - DETERMINAR que cada Diretoria representada (DICAMI e DICOP) na comissão designada nesta Portaria, 
conforme os itens I e II, preencha a planilha disponibilizada no seguinte 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
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endereço: https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
, com as informações a seguir: Orçamento total sendo fiscalizado (relaciona-se ao orçamento total do município 
objeto de inspeção ordinária), Total de Multas Sugeridas (somatório total dos valores provenientes das sugestões 
de multas a serem imputadas referente ao município objeto de inspeção ordinária) e Total de Débitos 
Imputados (somatório total dos débitos imputados referente ao município objeto da inspeção ordinária); 

  

VI - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

VII – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

VIII – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, nos períodos acima mencionados, bem como que a Secretaria 
mencionada providencie o pagamento de 7 (sete) diárias para cada servidor designado nos Itens I e II, conforme 
período disposto nesses itens; 

  

IX – CONCEDER adiantamento no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor do servidor Marco Antonio 
Favoretti – matrícula: 000.138-4A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor do servidor Edson Vítor Cunha de 
Oliveira – matrícula: 001.931-3A à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – 
Grupo de Despesa 1333, para custear despesas conforme determina a Portaria n.º 8/2024-SEGER/GP, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida prestação de contas; 

  

X – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

XI - ESTABELECER à Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, 
§§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a entrega do plano e do relatório 
no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente do 
setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
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c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de abertura 
e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo; 

  

XII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 24 de junho de 2024.  

  

  

  

 
 

PORTARIA Nº 167/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
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CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª Sessão do 
Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 331/2024/DIPLAF/SECEX (Processo SEI 10524/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne aos 
itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Irapuan Alfaia Castellani – matrícula: 002.072-9A e Valdilson Monteiro Moreira – 
matrícula: 001.365-0A para no período de 15/07/2024 a 21/07/2024, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas do Município de Urucará, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2023, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e autarquias existentes no 
município, listados abaixo, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a verificação da 
Comissão, que houver; 

 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Urucará - 
Saae 

Processo Spede N.º 
11.745/2024 

  

II – DESIGNAR o servidor Joselmar Sampaio Alves – matrícula: 001.947-0A para no período de 15/07/2024 a 
21/07/2024, realizar inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia no Município 
de Urucará, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, 
dos órgãos e autarquias existentes no município, listados abaixo, bem como nos Contratos e Convênios 
Estaduais, e demais processos pendentes na DICOP; 

  

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Urucará - 
Saae 

Processo Spede N.º 
11.745/2024 

Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Urucará - URUCARAPREV  

Processo Spede N.º 
12.124/2024 
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III – DESIGNAR o servidor Antonio José Inácio de Souza – matrícula: 001.386-2A para no período de 15/07/2024 
a 21/07/2024, realizar inspeção in loco no Município de Urucará, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 
2023 do Regime Próprio de Previdência Social do referido município, e demais processos pendentes na 
DICERP, devendo o referido servidor ser solidário à comissão designada nos itens I e II na consecução dos demais 
trabalhos; 

  

Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Urucará - URUCARAPREV  

Processo Spede N.º 
12.124/2024 

  

IV - OUTORGAR o período de 3 (três) dias úteis imediatamente anteriores ao início dos trabalhos de inspeção in 
loco designado nos itens acima para realização do Planejamento dos trabalhos de auditoria, coleta de dados, assim 
como criação das matrizes de risco, planejamento, devendo, durante esse período, todos esses artefatos serem 
necessariamente finalizados; 

  

V – DETERMINAR ao servidor da Diretoria de Controle Externo de Obras Públicas – DICOP que, durante a fase de 
planejamento, que abrange os três dias anteriores à execução da fiscalização, conforme Item IV, de forma 
mandatória, inicie o preenchimento da Planilha de Controle 
(https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0) para 
inserir as coordenadas GPS das obras públicas que serão vistoriadas in loco e, após retorno à capital, finalize o 
preenchimento com as informações pertinentes; 

  

VI - DETERMINAR que cada Diretoria representada (DICAMI, DICOP e DICERP) na comissão designada nesta 
Portaria, conforme os itens I, II e III, preencha a planilha disponibilizada no seguinte 
endereço: https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
, com as informações a seguir: Orçamento total sendo fiscalizado (relaciona-se ao orçamento total do município 
objeto de inspeção ordinária), Total de Multas Sugeridas (somatório total dos valores provenientes das sugestões 
de multas a serem imputadas referente ao município objeto de inspeção ordinária) e Total de Débitos 
Imputados (somatório total dos débitos imputados referente ao município objeto da inspeção ordinária); 

  

VII - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

VIII – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
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IX – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, nos períodos acima mencionados; bem como que a Secretaria 
mencionada providencie o pagamento de 07 (sete) diárias para cada servidor designado nos Itens I, II e 
III conforme período disposto nesses itens; 

  

X – CONCEDER adiantamento no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor do servidor Irapuan Alfaia 
Castellani – matrícula: 002.072-9A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor do servidor Joselmar Sampaio Alves – 
matrícula: 001.947-0A à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de 
Despesa 1333, para custear despesas conforme determina a Portaria n.º 8/2024-SEGER/GP, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida prestação de contas; 

  

 

XI – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

 

  

XII - ESTABELECER à Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, 
§§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a entrega do plano e do relatório 
no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente do 
setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de abertura 
e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo; 

  

 

XIII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
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conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024;  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 24 de junho de 2024. 

  

  

  

 
 

PORTARIA Nº 172/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal;  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª Sessão do 
Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente);  

CONSIDERANDO a Certidão da 16ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 16.05.2018, na qual foi 
aprovada, à unanimidade, a concessão de 1 dia de abono para períodos de viagens que compreendam entre 10 à 
15 dias, e 2 dias de abono para períodos que ultrapassem 15 dias, devendo esse abono ser usufruído no dia útil 
subsequente ao retorno à capital, destinados aos servidores que realizarem inspeções in loco no interior do Estado; 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 336/2024/DIPLAF/SECEX (Processo SEI 10544/2024); 
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CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne aos 
itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E:  

I – DESIGNAR os servidores Mário Roosevelt Elias da Rocha – matrícula: 000.618-1A e Plínio José Rocha – 
matrícula: 000.209-7A para no período de 15/07/2024 a 21/07/2024, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas do Município de Maraã, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2023, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e autarquias existentes no 
município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a verificação da Comissão, que 
houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Euderiques Pereira Marques – matrícula: 001.242-4A para no período de 15/07/2024 a 
21/07/2024, realizar inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia no Município 
de Marãa, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, 
dos órgãos e autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais, listados 
abaixo, e demais processos pendentes na DICOP; 

Fundo de Previdência Social – MaraaPrev Processo Spede N.º 12.202/2024 

Convênio N.º 003/2022 - Seinfra Processo Spede N.º 10.428/2024 

  

III – DESIGNAR o servidor Luiz Carlos Vieira Mariano  – matrícula: 001.355-2A para no período de 15/07/2024 a 
21/07/2024, realizar inspeção in loco no Município de Maraã, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2023 
do Fundo de Previdência Social do referido município, e demais processos pendentes na DICERP, devendo o 
referido servidor ser solidário à comissão designada nos itens I e II na consecução dos demais trabalhos; 

  

IV - 
OUTORGAR o período de 3 (três) dias úteis imediatamente anteriores ao início dos trabalhos de inspeção in 
loco designado nos itens acima para realização do Planejamento dos trabalhos de auditoria, coleta de dados, assim 
como criação das matrizes de risco, planejamento, devendo, durante esse período, todos esses artefatos serem 
necessariamente finalizados; 

  

V – DETERMINAR ao servidor da Diretoria de Controle Externo de Obras Públicas – DICOP que, durante a fase de 
planejamento, que abrange os três dias anteriores à execução da fiscalização, conforme Item IV, de forma 
mandatória, inicie o preenchimento da Planilha de Controle 
(https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0) para 
inserir as coordenadas GPS das obras públicas que serão vistoriadas in loco e, após retorno à capital, finalize o 
preenchimento com as informações pertinentes; 

  

Fundo de Previdência Social – MaraaPrev Processo Spede N.º 12.202/2024 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
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VI - DETERMINAR que cada Diretoria representada (DICAMI, DICOP e DICERP) na comissão designada nesta 
Portaria, conforme os itens I, II e III, preencha a planilha disponibilizada no seguinte 
endereço: https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
, com as informações a seguir: Orçamento total sendo fiscalizado (relaciona-se ao orçamento total do município 
objeto de inspeção ordinária), Total de Multas Sugeridas (somatório total dos valores provenientes das sugestões 
de multas a serem imputadas referente ao município objeto de inspeção ordinária) e Total de Débitos 
Imputados (somatório total dos débitos imputados referente ao município objeto da inspeção ordinária); 

  

VII - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

VIII – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IX – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, nos períodos acima mencionados; bem como que a Secretaria 
mencionada providencie o pagamento de 07 (sete) diárias para cada servidor designado nos Itens I, II e 
III conforme período disposto nesses itens; 

  

X – CONCEDER adiantamento no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor do servidor Mário Roosevelt 
Elias da Rocha – matrícula: 000.618-1A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor do servidor Euderiques 
Pereira Marques – matrícula: 001.242-4A à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS – natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – 
FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas conforme determina a Portaria nº 8/2024-
SEGER/GP, estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida prestação de 
contas; 

  

XI – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

XII - ESTABELECER à Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, 
§§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a entrega do plano e do relatório 
no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
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b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente do 
setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de abertura 
e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo; 

  

XIII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 18 de junho de 2024. 

  

  

  

  

 

PORTARIA Nº 173/2024-GP/SECEX/DIPLAF 
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A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal;  

 

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª Sessão do 
Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente);  

 

CONSIDERANDO a Certidão da 16ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 16.05.2018, na qual foi 
aprovada, à unanimidade, a concessão de 1 dia de abono para períodos de viagens que compreendam entre 10 à 
15 dias, e 2 dias de abono para períodos que ultrapassem 15 dias, devendo esse abono ser usufruído no dia útil 
subsequente ao retorno à capital, destinados aos servidores que realizarem inspeções in loco no interior do Estado;  

 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 337/2024/DIPLAF/SECEX (Processo SEI 10545/2024);  

 

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne aos 
itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

 

  

 

R E S O L V E:  

 

I – DESIGNAR os servidores Mário Roosevelt Elias da Rocha – matrícula: 000.618-1A e Plínio José Rocha – 
matrícula: 000.209-7A para, no período de 22/07/2024 a 28/07/2024, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas do Município de Uarini, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2023, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, além dos órgãos e autarquias existentes no 
município, listados abaixo, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a verificação da 
Comissão, que houver;  

 

 

Serviço Autonomo de Agua e Esgoto de Uarini - Processo Spede N.º 
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Saae 12.106/2024 

Fundo Municipal de Saúde de Uarini 
Processo Spede N.º 

12.111/2024 

 

II – DESIGNAR o servidor Euderiques Pereira Marques – matrícula: 001.242-4A para, no período de 22/07/2024 a 
28/07/2024, realizar inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia no Município 
de Uarini, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2023 da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, 
dos órgãos e autarquias existentes no município, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais, listados 
abaixo, e demais processos pendentes na DICOP; 

 

  

III –  

 

 

 

 

 

DETERMINAR ao servidor da Diretoria de Controle Externo de Obras Públicas – DICOP que, durante a fase de 
planejamento da Inspeção Ordinária em Maraã, de forma mandatória, também inicie o preenchimento da Planilha de 
Controle (https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0) 
para inserir as coordenadas GPS das obras públicas que serão vistoriadas in loco no município de Uarini e, após 
retorno à capital, finalize o preenchimento com as informações pertinentes; 

  

IV - DETERMINAR que cada Diretoria representada (DICAMI e DICOP) na comissão designada nesta Portaria, 
conforme os itens I e II, preencha a planilha disponibilizada no seguinte 
endereço: https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
, com as informações a seguir: Orçamento total sendo fiscalizado (relaciona-se ao orçamento total do município 
objeto de inspeção ordinária), Total de Multas Sugeridas (somatório total dos valores provenientes das sugestões 
de multas a serem imputadas referente ao município objeto de inspeção ordinária) e Total de Débitos 
Imputados (somatório total dos débitos imputados referente ao município objeto da inspeção ordinária); 

  

V - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

Serviço Autonomo de Agua e Esgoto de Uarini - 
Saae 

Processo Spede N.º 
12.106/2024 

Fundo Municipal de Saúde de Uarini 
Processo Spede N.º 

12.111/2024 

Convênio 002/2022 - Seinfra 
Processo Spede N.º 

11.023/2023 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
https://docs.google.com/spreadsheets/d/14gh9reZEvXaKvsHpjIZ7RUvVxH77ujfBaer6AwITB8Y/edit#gid=0
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VI – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

 

  

VII – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, nos períodos acima mencionados e que, ao retorno deles à capital, 
conceda o abono chamado “Family Day”, no dia 29/07/2024; bem como que a Secretaria mencionada providencie o 
pagamento de 07 (sete) diárias para cada servidor designado nos Itens I e II conforme período disposto nesses 
itens; 

  

 

VIII – CONCEDER adiantamento no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor do servidor Mário Roosevelt 
Elias da Rocha – matrícula: 000.618-1A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor do servidor Euderiques 
Pereira Marques – matrícula: 001.242-4A à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS – natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – 
FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas conforme determina a Portaria nº 8/2024-
SEGER/GP, estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida prestação de 
contas; 

  

 

IX – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

 

X - ESTABELECER à Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 
2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a entrega do plano e do relatório no 
prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente do 
setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 
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d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de abertura 
e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo; 

  

 

XI - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 19 de junho de 2024. 
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PORTARIA Nº 175/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª Sessão do 
Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 152/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne aos 
itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Rodolfo Xavier Lima - matrícula: 004.062-2A e Diogo Brandão Souto de Oliveira - 
matrícula: 004.222-6A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção via digital à distância 
na Secretaria de Estado de Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - Sedecti (Processo Spede N.º 
12.078/2024) e no Fundo Estadual do Trabalho - Fetam (Processo Spede N.º 12.066/2024), no período 
de 01/07/2024 a 05/07/2024, referente ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no Item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de junho de 2024. 
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PORTARIA Nº 176/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª Sessão do 
Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 155/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne aos 
itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Marcus Vinicius Franchi dos Santos - matrícula: 004.239-0A, Fábio Henrique 
Bezerra - matrícula: 004.100-9A e Lindoberto Queiroz dos Santos – matrícula: 001.814-7A, em comissão, sob a 
presidência da primeira, para realizarem Inspeção via digital à distância no Hospital Geral DR. Geraldo 
Rocha (Processo Spede N.º 12.037/2024), no período de 15/07/2024 a 19/07/2024, referente ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no Item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
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VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º 
da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos fiscalizados, 
conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/11/MMD-
TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de junho de 2024. 
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PORTARIA Nº 177/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 152/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Natália Charife de Araújo Alves - matrícula: 004.198-0A, Márcia Helena Batista 
Marinho - matrícula: 002.739-1B, Jurandir Almeida de Toledo Júnior - matrícula: 000.351-4A e Paulo Roberto 
da Silveira Lima - matrícula: 000.029-9A, em comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem Inspeção 
via digital à distância no Instituto de Saúde da Criança do Amazonas - Icam (Processo Spede N.º 
12.053/2024), no período de 01/07/2024 a 05/07/2024, referente ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no Item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de junho de 2024. 
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PORTARIA Nº 178/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 152/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Márcia Helena Batista Marinho - matrícula: 002.739-1B, Jurandir Almeida de 
Toledo Junior - matrícula: 000.351-4A e Paulo Roberto da Silveira Lima - matrícula: 000.029-9A, em 
comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem Inspeção via digital à distância no Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amazonas - CBMAM (Processo Spede N.º 12.084/2024) e no Fundo 
Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas (Processo Spede N.º 12.264/2024), no 
período de 04/07/2024 a 09/07/2024, referente ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no Item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de junho de 2024. 
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PORTARIA Nº 179/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal;  

 

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente);  

 

CONSIDERANDO o Memorando Nº 32/2024/DICOP/SECEX (Processo SEI 1361/2024);  

 

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

 

 

R E S O L V E:  

 

I - DESIGNAR os servidores Edisley Martins Cabral – matrícula 001.937-2A e Vittorio Figliuolo Neto – 
matrícula 001.569-5B, para realizar Auditoria de Acompanhamento nas obras e serviços remanescentes de 
engenharia para a reforma e modernização da Rodovia AM-010, objeto do Contrato Nº. 057/2022 – Seinfra 
(Processo Spede Nº. 16.120/2022) e demais recomendações alusivas a esse contrato, com visitas técnicas in 
loco aos trechos da execução contratual, conforme cronograma a seguir: 
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MÊS DIAS ATIVIDADE SERVIÇOS A INSPECIONAR 

Julho 10-11 
Vistoria nos trechos 

da obra 

Trecho 1: Serviços 
preliminares e dispositivos de 
segurança, remoção da 
camada de base e sub-base e 
contenção de talude. 

Trecho 2: Remoção do 
revestimento asfáltico, 
Transporte de insumos e 
dispositivo de segurança e 
drenagem superficial. 

Trecho 3: Pavimentação 
asfáltica - Binder, meio fio e 
sarjeta. 

 

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - DETERMINAR à comissão designada, no Item I, a apresentação de relatórios ao final de cada vistoria 
técnica in loco, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se os termos dos arts. 74 e 78, da Resolução 
TCE Nº 4/2022 (Regimento Interno), conforme cronograma acima e encaminhar ao Conselheiro-Relator para 
ciência e providencias que houver e, ato contínuo, ao Ministério Público de Contas; 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado, bem como que a Secretaria 
mencionada providencie o pagamento de 02 (duas) diárias para cada servidor designado no Item I, conforme 
cronograma acima; 

  

V – REQUISITAR que a Secretaria Geral de Administração disponibilize veículo desta Corte de Contas e indique 
militar para que conduza e acompanhe os servidores supramencionados no período disposto no quadro do Item 
I; 

  

VI – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
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VII - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VIII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de junho de 2024.  

 

  

  

  

 
 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 25 de junho de 2024                                                             Edição nº 3342 Pag.44 
 
  

  

PORTARIA Nº 180/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 155/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Fábio Henrique Bezerra - matrícula: 004.100-9A, Marcus Vinicius Franchi dos 
Santos - matrícula: 004.239-0A e Lindoberto Queiroz dos Santos – matrícula: 001.814-7A, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, para realizarem Inspeção ordinária in loco na Procuradoria Geral de Justiça - 
PGJ (Processo Spede N.º 12.233/2024) e nos Fundos de Apoio ao Ministério Público do Amazonas - 
Famp (Processo Spede N.º 12.209/2024) e Amparo e Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas - 
Provita (Processo Spede N.º 12.215/2024), no período de 08/07/2024 a 11/07/2024, referente ao exercício de 
2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de junho de 2024. 
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PORTARIA Nº 181/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 172/2024/DICOP/SECEX (Processo SEI 11049/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Fernando da Rocha Meira – matrícula: 001.933-0A e Clébio Camilo de Sousa – 
matrícula: 004.201-3A para, no período de 03/07/2024 a 16/07/2024, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem inspeção ordinária in loco nos recursos despendidos em obras e serviços de engenharia 
da Fundação Amazonas de Alto Rendimento – Faar (Processo Spede nº 12.011/2024), referente ao exercício 
de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento 
Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de junho de 2024. 
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PORTARIA Nº 182/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 152/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Diogo Brandão Souto de Oliveira - matrícula: 004.222-6A e Rodolfo Xavier 
Lima - matrícula: 004.062-2A, em comissão, sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção ordinária in 
loco na Secretaria de Estado de Saúde - SES (Processo Spede N.º 12.085/2024) e no Fundo Estadual de 
Saúde - FES (Processo Spede N.º 12.270/2024), no período de 08/07/2024 a 26/07/2024, referente ao exercício 
de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de junho de 2024. 
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PORTARIA Nº 183/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 171/2024/DICOP/SECEX (Processo SEI 11042/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR o servidor Rayglon Alencar Bertoldo – matrícula: 001.323-4B para, no período de 01/07/2024 a 
09/07/2024, realizar inspeção ordinária in loco nos recursos despendidos em obras e serviços de engenharia 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade e Mudança do Clima – 
SEMMASCLIMA (Processo Spede nº 11.832/2024), referente ao exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionado servidor, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da 
resposta à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento 
Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem o 
servidor acima citado do registro de ponto, no período acima mencionado; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, o servidor deverá apresentar justificativa, por 
escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI – ESTABELECER ao servidor a responsabilidade sobre todos os aspectos a ele pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR ao servidor a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de junho de 2024. 
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PORTARIA Nº 184/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 152/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Márcia Helena Batista Marinho - matrícula: 002.739-1B, Jurandir Almeida de 
Toledo Junior - matrícula: 000.351-4A e Paulo Roberto da Silveira Lima - matrícula: 000.029-9A, em 
comissão, sob a presidência da primeira, para realizarem Inspeção via digital à distância no Hospital Infantil DR. 
Fajardo (Processo Spede N.º 12.040/2024), no período de 08/07/2024 a 12/07/2024, referente ao exercício de 
2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no Item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de junho de 2024. 

  

  

  

  

 
 

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 25 de junho de 2024                                                             Edição nº 3342 Pag.54 
 
  

  

PORTARIA Nº 185/2024-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Plano Anual de Fiscalizações das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício 
de 2024 (Certidão da 42ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 27/11/2023 c/c as Certidões da 7ª e da 16ª 
Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, datadas de 12/03/2024 e 14/05/2024, respectivamente); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 152/2024/DICAD/SECEX (Processo SEI 1535/2024); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pelo MMD-TC para 2024-SECEX/DIPLAF no que concerne 
aos itens 8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Lindoberto Queiroz dos Santos – matrícula: 001.814-7A, Marcus Vinicius 
Franchi dos Santos - matrícula: 004.239-0A e Fábio Henrique Bezerra - matrícula: 004.100-9A, em comissão, 
sob a presidência da primeira, para realizarem Inspeção via digital à distância no Centro de Serviços 
Compartilhados (Processo Spede N.º 12.031/2024), no período de 15/07/2024 a 19/07/2024, referente ao 
exercício de 2023; 

  

II - AUTORIZAR a adoção, pelos mencionados servidores, das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 
2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno); 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores, citados no Item I, utilizem a saída a serviço (F1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao email da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx) a ser aplicada na aferição que será realizada em 2024; 

  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de junho de 2024.  
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ADMINISTRATIVO 

 

EXTRATO 
Termo de Contrato nº 48/2024 

  
  

1. Data: 25/06/2024. 

2. Processo Administrativo: 008008/2024-SEI/TCE/AM. 

3. Espécie: Termo de Contrato nº 48/2024 

4. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas – TCE/AM, representado por sua Presidente, Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos 
Santos. 

5. Contratada: PROATIVA SERVICO E MANUTENCAO DE OBRAS LTDA, representada por 
seu sócio administrador, Bruno da Silva Costa. 

6. Objeto: Fornecimento e instalação de condicionadores de ar do tipo split e split cassete, em 
quantitativo da Ata de Registro de Preço nº 28/2023. 

7. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses. 

8. Valor global: R$ 5.325.751,76 (cinco milhões e trezentos e vinte e cinco mil e setecentos e 
cinquenta e um reais e setenta e seis centavos). 

9. Dotação Orçamentária: 

- Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade Administrativa); Natureza de 
Despesa: 44.90.52.37 (Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos); Fonte de Recursos: 1.500.100 (Recursos 
não Vinculados de Impostos); Nota de Empenho n° 1468/2024 (0579528), emitida em 14/06/2024, no valor 
de R$ 4.880.885,70 (quatro milhões, oitocentos e oitenta mil oitocentos e oitenta e cinco reais e setenta 
centavos). 

- Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade Administrativa); Natureza de 
Despesa: 33.90.39.17 (Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos); Fonte de 
Recursos: 1.500.100 (Recursos não Vinculados de Impostos); Nota de Empenho n° 1469/2024, emitida em 
14/06/2024, no valor de R$ 444.866,06 (quatrocentos e quarenta e quatro mil oitocentos e sessenta e seis reais e 
seis centavos). 
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PORTARIA FISCAL/GESTOR Nº 107/2024 

  

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e observada a Portaria n° 846/2023-GPDRH, que trata da delegação de competência, 
publicada no DOE em 04 de dezembro de 2023, e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros 
instrumentos congêneres. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - DESIGNAR o servidor  DENILSON HIRATA E SA, matrícula nº 001.930-5A, para atuar como FISCAL, e 
os servidores JUAREZ DE SOUZA CRUZ NETO, matrícula nº 001.928-3A, e VALTERNEY TELES DOS 
SANTOS, matrícula nº 2210-1A para atuarem como GESTORES do Termo de Contrato n° 48/2024, que tem por 
objeto a contratação da empresa PROATIVA SERVIÇO E MANUTENÇÃO DE OBRAS LTDA, CNPJ 
06.167.130/0001-08, referente ao Fornecimento e instalação de condicionadores de ar do tipo split e split 
cassete, em quantitativo da Ata de Registro de Preço nº 28/2023s. 

  

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a 
critério da autoridade competente. 

  

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de junho de 2024. 
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DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 55/2024 

PROCESSO nº 010323/2024 

   

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência da Excelentíssima Conselheira-Presidente, por meio da Portaria nº 846/2023/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de dezembro de 2023; e 

  

CONSIDERANDO a emergência na resolução do problema, uma vez que se trata de matéria afeita não só à 
segurança e conforto dos servidores desta Corte, mas, consequentemente, da qualidade do serviço prestado ao 
público, objetivo final desta Corte; 

CONSIDERANDO a autorização da Exma. Conselheira Presidente deste Tribunal, YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES DOS SANTOS, constante no Despacho 4104 (0578675), referente à contratação em comento, bem 
como a despesa dela decorrente; 

CONSIDERANDO a Informação 1073 (0579321), afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira para 
arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO, por fim, o Parecer 1090 (0579740) e o Parecer Técnico 239 (0580120), ambos favoráveis à 
presente contratação. 

  

 
R E S O L V E: 

  

CONSIDERAR dispensável de procedimento licitatório, com fundamento no art. 75, VIII e §6º da Lei n.º 
14.133/2021, a contratação da empresa VALE DO RIO VERDE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 08.806.091/0001-
69, para serviços de intervenção devido a graves deficiências estruturais em diversos locais do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, no valor de R$ 815.293,59 (oitocentos e quinze mil duzentos e noventa e três 
reais e cinquenta e nove centavos), no Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade 
Administrativa), Natureza de Despesa: 33.90.39.55 (Serviços de Engenharia), Fonte de 
Recursos: 1.500.100 (Recursos não Vinculados de Impostos). 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICA ser dispensável de procedimento licitatório, com fundamento no art. 75, VIII e §6º da Lei n.º 
14.133/2021, a contratação da empresa VALE DO RIO VERDE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 08.806.091/0001-
69, para serviços de intervenção devido a graves deficiências estruturais em diversos locais do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, no valor de R$ 815.293,59 (oitocentos e quinze mil duzentos e noventa e três 
reais e cinquenta e nove centavos), no Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade 
Administrativa), Natureza de Despesa: 33.90.39.55 (Serviços de Engenharia), Fonte de 
Recursos: 1.500.100 (Recursos não Vinculados de Impostos).  

  

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

 
 

PORTARIA SEI Nº 297/2024 - SGDGP 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e  

 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 260/2024 - Tribunal Pleno, datado de 18.06.2024, constante 
do Processo n.º011072/2023; 

 

R E S O L V E: 

  

 I - RECONHECER em favor do servidor ANTONIO CRISTHIANO BRAGA GUIMARAES, matrícula n.º 0040509A, o 
direito à averbação de 78 (setenta e oito) dias, que correspondem a 02 (dois) meses e 17 (dezessete) dias, de 
tempo de serviço e contribuição a Defensoria Pública do Estado do Amazonas, para os devidos fins; 
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II - DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP que providencie a averbação do período supracitado 
nos assentamentos do servidor, fazendo, para tanto, a edição e publicação do ato. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de junho de 2024. 

 

 

 

PORTARIA Nº 303/2024 - GPDGP 

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

  

CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 43/2024/GCJOSUECLAUDIO/TP, datado de 20.02.2024, constante do 
Processo SEI n.º 003071/2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I- DESIGNAR o servidor FABIO AUGUSTO SANTOS FALABELLA, matrícula n.° 003.631-5A, para no período de 
13.03 a 15.03.2024, participar do Congresso Nacional Oficiais Militares Estaduais - CONAME, na cidade de 
Florianópolis/SC; 

  

II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
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III - DETERMINAR que os servidores apresentem à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à atividade 
junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
junho de 2024. 

 

 

PORTARIA Nº 317/2024 - GPDGP 

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

CONSIDERANDO o teor do Requerimento, datado de 26.02.2024, constante do Processo SEI n.º 003794/2024; 

  

R E S O L V E:  

I- DESIGNAR os Procuradores de Contas JOAO BARROSO DE SOUZA, matrícula n.º 001.049-9A, EVANILDO 
SANTANA BRAGANCA, matrícula n.º 000.889-3A, no período de 11.03 a 15.03.2024, para participarem, do 48º 
Curso de Auditoria e Controles Internos Governamentais, na cidade de Brasília/DF;  

II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente;  

III - DETERMINAR que os Procuradores de Contas apresentem à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o retorno à 
atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 24 horas. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de 
junho de 2024. 
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PORTARIA Nº 318/2024 - GPDGP 

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

  

CONSIDERANDO o teor do Requerimento, datado de 27.02.2024, constante do Processo SEI n.º 003097/2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I- DESIGNAR o Auditor Substituto de Conselheiro, MARIO JOSE DE MORAES COSTA FILHO, matrícula n.º 
001.099-5A, no período de 11.03 a 15.03.2024, para participar do 6º Curso sobre Aplicação da Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos - Uma Visão Sistêmica da Lei n.º 14.133/2021, na cidade de Brasília/DF; 

  

II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 

  

III - DETERMINAR que o Auditor Substituto de Conselheiro, apresente à Diretoria de Gestão de Pessoas, após o 
retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de embarque e relatório de viagem, no prazo de 
24 horas. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de 
junho de 2024. 
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PORTARIA Nº 822/2024 - GPDGP 

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

  

CONSIDERANDO o teor do Memorando n°22/2024/COFIO/DICOP, datado de 14.06.2024, constante no Processo 
SEI n° 010488/2024; 

  

R E S O L V E: 

  

I - INCLUIR os servidores VITTORIO FIGLIUOLO NETO, matrícula n.º 0015695B e o NELSON PEDRO DE 
AGUIAR FALCAO, matrícula n° 0034568C , como membro da Comissão de Obras Internas - COFIO, instituída pela 
Portaria n.º 965/2023-GPDGP, datada de 22.12.2023 e publicada no DOE de mesma data, a contar de 01.06.2024; 

  

II - ATRIBUIR aos servidores, a Gratificação prevista na Portaria n° 228/2020 datada de 30.07.2020, a contar 
01.06.2024 

  

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de 
junho de 2024. 
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PORTARIA Nº 856/2024 - GPDGP 

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

  

R E S O L V E:  

I - LOTAR a servidora ANNY BELLE ARAUJO DE OLIVEIRA, matrícula n° 0041254A, no DIVISÃO DE 
PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE FISCALIZAÇÕES - DIPLAF, a contar de 25.06.2024. 

  

II - REVOGAR as lotações anteriores. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de 
junho de 2024. 

 

 

PORTARIA Nº 857/2024 - GPDGP 

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

CONSIDERANDO as alterações na Lei n.º 4.743, de 28 de dezembro de 2018, promovidas pela Lei n.º 6.635, de 13 
de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO o Memorando n°45/2024/DEADESC/SECEX datado de 25.04.2024, constante no Processo SEI 
n°007628/2024; 

 

R E S O L V E:  
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ATRIBUIR ao servidor WILLIAM FANTAGUZZI LAGE DE ALMEIDA, matrícula n.º 0042021A, a Gratificação de 
Apoio Administrativo - GAA, prevista no art. 6°, da Lei n.º 5.803, de 17 de fevereiro de 2022 e suas alterações, a 
contar de 01.07.2024. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de 
junho de 2024. 

 
 

 
PORTARIA Nº 34/2024 - SEGER  

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, usando de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO a edição do Decreto Estadual de 21 de junho de 2024 (0579947), declarando ponto facultativo 
nas repartições públicas, autarquias e fundações do Estado, no dia 28 de junho de 2024, sexta-feira, ressalvados 
todos os procedimentos já agendados pelo Sistema Estadual de Saúde;  
 
R E S O L V E: 
 
I- ESTABELECER como ponto facultativo o dia 28 de junho de 2024, sexta-feira,  
 
II- DETERMINAR que os prazos processuais que porventura iniciem-se ou completem-se nos pontos facultativos ou 
feriados ficarão automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente.  
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de 
junho de 2024.  
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CAUTELAR 

 

PROCESSO Nº: 13958/2024 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Itamarati 

NATUREZA: Representação com pedido de Medida Cautelar 

REPRESENTANTE: Serguem Arraes Henriques Neto 

REPRESENTADOS: Prefeitura Municipal de Itamarati  

ADVOGADOS: Não possui 

OBJETO: Representação com pedido de Medida Cautelar impetrada pelo Sr. Serguem Arraes 

Henriques Neto em face da Prefeitura Municipal de Itamarati acerca de possíveis 

irregularidades na Concorrência nº 006/2024 referente à contratação de Empresa 

Especializada para pavimentação de Estradas Vicinais no Município de Itamarati/AM. 

RELATOR: Alber Furtado de Oliveira Júnior 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 26/2024-GAUALBER 

Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar impetrada pelo Sr. Serguem Arraes 

Henriques Neto em face da Prefeitura Municipal de Itamarati acerca de possíveis irregularidades na Concorrência 

n.º 006/2024, referente à contratação de Empresa Especializada para pavimentação de estradas vicinais no 

Município de Itamarati/AM.  

Segundo o representante relatou, o edital da referida Concorrência foi disponibilizado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, em 20/06/2024, no entanto, os seus anexos até a presente data não 

foram disponibilizados no PCNP e não se encontra no Portal da Transparência do Município de Itamarati, o Edital da 

Concorrência n.º 006/2024, constando apenas o Aviso de Licitação publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Amazonas (fls. 4). 
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Ademais, ele noticia que o Edital da Concorrência nº 006/2024, informa no seu Anexo I, que o Projeto 

Básico, Especificações Técnicas e Memoriais Descritivos estão disponíveis no link: 

https://transparenciamunicipalaam.org.br/prefeituras, porém esses não foram disponibilizados e os arquivos 

disponibilizados estão incompletos, visto que não foram divulgados os detalhamentos dos itens, quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas (fls. 5/6). 

No que se refere ao pedido de medida cautelar, o representante requer a suspensão do processo 

licitatório para fins de revisão do Edital de Licitação da Concorrência n.º 006/2024, para que sejam disponibilizados 

o detalhamento dos itens, quantitativos, memoriais descritivos, especificações técnicas e a especificação da data 

base do orçamento de referência (fls. 10). 

Após análise das questões postas acima, por meio de Despacho de fls. 69/72, a Exma. Senhora 

Conselheira-Presidente, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, admitiu a presente representação, tendo 

em vista o atendimento dos parâmetros previstos no art. 288, da Resolução nº 04/2002– TCE/AM (Regimento 

Interno).  

Na sequência, vieram-me os autos em razão de ser o relator da Prestação de Contas do município de 

Itamarati, exercícios 2024/2025 (Calhas). 

Antes de proceder à análise dos requisitos da cautelar, ressalta-se que o Tribunal de Contas do Estado 

do Amazonas – TCE/AM tem competência para fiscalizar procedimentos de licitação, nos termos do artigo 170, §4º 

da Lei Federal 14.133/20211 e possui legitimidade para a expedição de medidas cautelares para prevenir lesão ao 

erário e garantir a efetividade de suas decisões, nos termos do artigo 5º, inciso XIX, da Resolução nº 04/2002– 

TCE/AM (Regimento Interno). 

 Nessa perspectiva, a Lei Estadual nº 2.423/96, em seu art.42-B, confere importante competência ao 

Julgador, quanto ao exercício do Poder Geral de Cautela, pois permite que seja efetivado, inclusive, de ofício: 

“Art. 42-B - o Conselheiro relator de cada processo, por despacho ou mediante 

submissão ao Tribunal Pleno, em caso de urgência, diante da plausibilidade do direito 

invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, ao interesse público ou de risco de 

 
1 Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

https://transparenciamunicipalaam.org.br/prefeituras
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ineficácia da futura decisão de mérito, poderá, de ofício ou mediante provocação, adotar 

medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do interessado, determinando, 

entre outras providências”. (Grifei) 

Importante mencionar ainda que a competência dos Tribunais de Contas para atuação por meio de 

medidas cautelares já foi manifestada em diversas oportunidades pelo Supremo Tribunal Federal - STF, como nos 

casos dos Mandados de Segurança nºs 24.510-7, 23.550 e 26.547, este último sob a Relatoria do Ministro Celso de 

Mello, que assim se manifestou: 

“Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de Contas, poder 

geral de cautela. Trata-se de prerrogativa institucional que decorre, por implicitude, das 

atribuições que a Constituição expressamente outorgou à Corte de Contas.Entendo, por 

isso mesmo, que o poder cautelar também compõe a esfera de atribuições institucionais 

do Tribunal de Contas, pois se acha instrumentalmente vocacionado a tornar efetivo o 

exercício, por essa Alta Corte, das múltiplas e relevantes competências que lhe foram 

diretamente outorgadas pelo próprio texto da Constituição da República.(...)Vale referir, 

ainda, que se revela processualmente lícito, ao Tribunal de Contas, conceder provimentos 

cautelares “inaudita altera parte”, sem que incida, com essa conduta, em desrespeito à 

garantia constitucional do contraditório.” 

Nota-se que pelo entendimento da jurisprudência majoritária do Supremo Tribunal Federal, a expedição 

de medidas cautelares é inerente ao exercício das atribuições do Tribunal de Contas da União, por força da 

Constituição da República de 1988, sendo estendida aos Tribunais de Contas dos Estados, nos termos do artigo 75 

da Magna Carta. 

Além disso, vê-se que os requisitos para a concessão da tutela de urgência são cumulativos e 

interdependentes, uma vez que só se pode falar em perigo de dano se há evidências que apontam para a 

ocorrência de uma ilicitude que venha a causar ou agravar lesão ao erário. 
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Nesse sentido, assinala-se que o deferimento do provimento liminar está ligado à verificação da 

presença cumulativa de dois requisitos: a viabilidade da tese jurídica apresentada (fumus boni iuris) e o perigo na 

demora (periculum in mora).  

O fumus boni iuris, é um indicativo de que o direito pleiteado realmente existe, bastando à mera 

hipótese de probabilidade. Não havendo, assim, a necessidade de provar a existência do direito. 

O periculum in mora, por sua vez, exige a demonstração de existência ou possibilidade de acontecer 

um dano jurídico ao direito da parte em obter uma tutela jurisdicional na ação principal. 

Nesse contexto, ao examinar a situação em questão, com base nos argumentos e documentos 

apresentados até o momento, constato que, embora o requisito da probabilidade do direito invocado (fumus boni 

iuris) esteja satisfeito, não há elementos que evidenciem perigo de dano ou risco ao resultado eficaz do processo 

(periculum in mora).  

Diante desse quadro, a única alternativa que se apresenta é o indeferimento do pedido cautelar, uma 

vez que, como previamente discutido, a concessão da medida de urgência demanda a simultaneidade no 

preenchimento de ambos os requisitos. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de Medida Cautelar proposto pelo Sr. Serguem Arraes 

Henriques Neto em face da Prefeitura Municipal de Itamarati, tendo em vista o não cumprimento dos requisitos do 

art. 5º, XIX, da Resolução n.º 04/2002 - TCE/AM, nem do art. 42-B da Lei n.º 2423/1996. 

Ato contínuo, DETERMINO: 

1. REMETER OS AUTOS AO GT-MPU, a fim de adotar as seguintes providências: 

a) PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal em até 24 (vinte e 

quatro) horas, em observância a segunda parte do artigo 5º, da Resolução n.º 03/2012;  

b) Ciência, ao senhor Serguem Arraes Henriques Neto, na qualidade de Representante desta 

demanda;  
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c) Ciência ao Sr. João Medeiros Campelo, prefeito de Itamarati, na qualidade de Representado desta 

demanda; 

d) Caso a tentativa de notificação do Representado por meio postal não tenha sucesso, proceda 

imediatamente à notificação por meio de edital, conforme estabelecido pelas normas regimentais; 

2. REMETER OS AUTOS À DILCON, nos termos do inciso V, do art. 3º, da Resolução nº 03/2012 c/c 

art. 74, da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM; 

a) Ciência ao Sr. João Medeiros Campelo, prefeito de Itamarati, para, querendo, apresentar defesa 

no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.42-B, §3º, da Lei Orgânica TCE/AM. 

3. Após o cumprimento das determinações acima, manifeste-se o Ministério Público de Contas 

sobre a documentação e/ou justificativas eventualmente apresentadas.  

 

Por fim, retornem-me os autos conclusos. 

 

GABINETE DO AUDITOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

25 de junho de 2024.  
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EDITAIS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 46/2024-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do  Conselheiro 
Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 14029/2023, e cumprindo o 
Acórdão nº 642/2020 – TCE – TRIBUNAL PLENO nos autos do Processo nº  10984/2018, que trata da Prestação de 
Contas Anual da Câmara Municipal de Benjamin Constant, exercício de 2017, fica NOTIFICADO o Sr. OCINEY 
CABRAL FIRMINO, Presidente da Câmara, à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 18.720,28 (dezoito mil, setecentos e vinte reais e 
vinte oito centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos 
Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, através do Domicílio 
Eletrônico de Documentos – DEC, disponível através do endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme 
disposto na Portaria nº 939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo 
de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 19 de Junho de 2024. 

 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.sefaz.am.gov.br/
https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
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